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d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Classificação final:
17.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP x 30 %) + (EPS × 30 %)

17.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %)+ (EPS × 30 %)

17.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

17.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

19 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada na sua página 
eletrónica nos termos do n.º 6 do art.º. 36.º da supra referida portaria.

21 — Composição e identificação do Júri:
Presidente:
Doutora Maria Helena Mendes da Costa Ferreira Correia de Oliveira, 

Professora Associada, Presidente do DCEB
Vogais efetivos:
Doutor Augusto Manuel Nogueira Gomes Correia, Professor Asso-

ciado com Agregação;
Licenciada Ester Maria Teixeira de Morais Sarmento, Técnica Su-

perior;

Vogais suplentes:
Doutora Isabel Maria Nunes de Sousa, Professora Associada com 

Agregação;
Doutora Maria Isabel Nunes Januário, Professora Auxiliar.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

23 de abril de 2015. — A Presidente do Instituto Superior de Agro-
nomia, Prof.ª Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO

Bibliografia para a prova de conhecimentos
A legislação e demais bibliografia necessárias à preparação dos temas 

são as seguintes:
Lei 35/2014, de 20 de junho (aprova a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas);
Lei n.º 7/2009, de 22 de fevereiro, na sua redação atual (Código do 

Trabalho);
Decreto -Lei n.º 272/88 de 3 agosto (Equiparação a bolseiro de fun-

cionários e agentes da Administração Pública);
Decreto -Lei n.º 282/89 de 23 de agosto (Equiparação a bolseiro de 

funcionários e agentes da Administração Pública fora do país);
Código do Procedimento Administrativo (Redação atual e alteração 

efetuada pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro);
Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio (altera e republica o Decreto-

-Lei n.º 135/99, de 22 de abril);

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013, Diário da República, 2.ª série, n.º 77 de 19 de abril de 
2013);

Estatutos do Instituto Superior de Agronomia (Despacho n.º 339/2014. 
Diário da República, 2.º série, 5 de 8 de janeiro de 2014).
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 Aviso n.º 5032/2015

Procedimento Concursal para preenchimento de um posto de tra-
balho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa 
de pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de 
Lisboa, para a Área de Produção Animal do Departamento 
de Ciências e Engenharia de Biossistemas.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador da Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia 11/03/2015 se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercer funções na área de competências do setor 
experimental da produção animal incluindo no laboratório no âmbito 
da nutrição e alimentação animal.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na entidade Centralizada de 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto não 
foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos arti-
gos 41.º, e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos trabalhadores 
em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa 
de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, acordo com o disposto 
no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações do 
Instituto Superior de Agronomia, sito na Tapada da Ajuda, 1349 — 017 
Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, descritas no anexo à Lei 
35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções na área de compe-
tências do setor experimental da produção animal incluindo no laborató-
rio no âmbito da nutrição e alimentação animal, designadamente:

a) Apoio técnico — laboratorial às atividades de docência e de in-
vestigação, nomeadamente:

i) organização, manutenção e gestão de laboratório e da fábrica de 
rações;

ii) gestão das salas de digestibilidade e metabolismo e dos parques 
de crescimento para animais;

iii) introdução e aplicação de métodos laboratoriais para apoio a 
aulas;

iv) colheita, preparação e preservação de amostras de alimentos, excre-
mentos, conteúdos intestinais e outros materiais biológicos relacionados 
com a alimentação animal;

v) inventário e gestão de stocks e organização e preparação de re-
agentes;

vi) gestão de equipamentos de laboratório.

b) Apoio a projetos de investigação, nas componentes de planeamento 
e execução de ensaios de laboratório e de campo; gestão de recursos 
humanos e financeiros e elaboração de relatórios.
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c) Apoio técnico -laboratorial às atividades de prestação de serviços 
à comunidade e formação pós — graduada.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com as limitações impostas 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, sendo a 
posição remuneratória de referência a 2.ª posição da carreira/categoria 
de Técnico Superior, ou seja, o nível remuneratório 15.º, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
e do Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, de acordo com a 
verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor dos requisitos gerais de admissão previstos no 

artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) ter 18 anos de idade completos;
c) não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções a que se candidata;
d) possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior 
a esta, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Titularidade de Licenciatura e Mestrado em Engenharia Zootécnica
b) Experiência na área e em particular em técnicas de laboratório no 

âmbito de Alimentação e Nutrição Animal em Instituição de Ensino 
Superior, com desempenho das funções referidas no ponto 5.1;

c) Experiência na área de ensaios de natureza zootécnica e de di-
gestibilidade

d) Domínio da língua inglesa (oral e escrita).

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do ISA idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea I), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Formalização de candidaturas: As candidaturas são apresentadas 
mediante preenchimento do formulário tipo aprovado por despacho do 
Ministro das Finanças de 17 de março de 2009, disponível em www.
isa.ulisboa.pt, podendo ser entregues pessoalmente ou remetidas por 
correio, registado e com aviso de receção, para Instituto Superior de 
Agronomia, Núcleo de Recursos Humanos, Tapada da Ajuda, 1349 -017 
Lisboa, acompanhado de:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado do qual constem todos 
os elementos relevantes para apreciação do seu mérito;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com 

o conteúdo funcional do lugar posto a concurso;
Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o candi-
dato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa 
de pessoal aprovado.

9.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimento (PC) e 
avaliação psicológica (AP);

b) Métodos de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se encontrem a 
cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situações de requalificação 
tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de seleção adotados, serão:

a) Método de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — A prova de conhecimentos de natureza específica será escrita e 
sem consulta, com a duração máxima de 90 minutos e incidindo sobre 
as seguintes temáticas:

Nutrição e Alimentação Animal;
Sistemas de Produção Animal;
Maneio Alimentar;
Reprodução Dirigida.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando  -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Classificação final:
17.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP x 30 %) + (EPS × 30 %)
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17.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %)+ (EPS × 30 %)

17.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

17.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

19 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada na sua 
página eletrónica nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da supra referida 
portaria.

21 — Composição e identificação do Júri:

Presidente: Prof. Doutora Luísa Falcão e Cunha, Professora Associada 
com Agregação, Vice -Presidente do DCEB

Vogais efetivos:

Prof. Doutor Pedro Jorge Cravo Aguiar Pinto, Professor Catedrático;
Prof. Doutor João Pedro Bengala Freire, Professor Catedrático;

Vogais suplentes:

Prof. Doutora Teresa de Jesus da Silva Matos, Professora Auxiliar;
Prof. Doutora Maria Odete Pereira Torres, Professora Auxiliar.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

23 de abril de 2015 — A Presidente do Instituto Superior de Agrono-
mia, Prof.ª Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO

Bibliografia para a prova de conhecimentos

Coop, I. E. 1992. Sheep and Goat Production (World Animal Science 
C. 1) Ed. I. E. Coop, Elsevier Scientific Publishing Company, Ams-
terdam.

Crawford, R. D. 1990. Poultry Breeding and Genetics. Elsevier, 
Canada.

De Blas, C., Wiseman, J. (eds). 2010. Nutrition of the Rabbit. 2nd 
edition. CAB -International Wallingford, UK.

McDonald P., Edwards R.A., Greenhalgh J.F.D., Morgan, C.A., Sin-
clair, L. A., Wilkinson, R. G. 2011. Animal Nutrition. 7th edition, Pearson 
Education, London — UK.

Webster, J. 1993. Understanding the Dairy Cow, 2nd edition. Bla-
ckwell Oxford, UK.

Whittemore, C. T. 1993. The Science and Practice of Pig Production. 
Longman Scientific and Technical, Longman Group Essex CM202JE, 
England.
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 Aviso n.º 5033/2015

Procedimento Concursal para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa 
de pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, para a Área de Fitotecnia e Biotecnologia aplicadas 
à Horticultura e Fruticultura do Departamento de Ciências e 
Engenharia de Biossistemas.

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-

troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador da Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia 05/03/2015, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções por tempo indetermi-
nado, para exercer funções na Área de competências dos Laboratórios 
de Biologia Molecular e Micropropagação da Secção de Horticultura, 
Fruticultura e Viticultura.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na entidade Centralizada de 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto não 
foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos arti-
gos 41.º, e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos trabalhadores 
em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto 
no mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, acordo com o 
disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
do Instituto Superior de Agronomia, sito na Tapada da Ajuda, 1349-017 
Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções na área de compe-
tências dos Laboratórios de Biologia Molecular e Micropropagação da 
Secção de Horticultura, Fruticultura e Viticultura do Departamento de 
Ciências e Engenharia de Biossistemas, nomeadamente no âmbito da 
Fitotecnia e Biotecnologia aplicadas à horticultura (hortícolas herbáceas) 
e fruticultura (pomóideas, prunóideas e oliveira), adiante referidas como 
hortofruticultura, designadamente:

a) Apoio técnico -laboratorial especializado às atividades de docência, 
de investigação e formação pós -graduada na área da hortofruticultura, 
visando um aumento da produtividade e da qualidade do produto final, 
nomeadamente organização, manutenção e gestão de laboratórios, iden-
tificação de genótipos e caracterização varietal, monitorização bioquí-
mica e molecular da eficiência das técnicas culturais (rega, fertilização, 
proteção das culturas, promoção da polinização e vingamento, entre 
outras), análises químicas e bioquímicas relacionadas com a qualidade 
dos produtos hortofrutícolas; inventário e gestão de stocks; organização, 
preparação e aferição de protocolos laboratoriais e reagentes; gestão de 
equipamentos de laboratório;

b) Apoio a projetos de investigação, nas componentes de planeamento 
e execução de ensaios de laboratório e campo; gestão de recursos huma-
nos e financeiros; análise estatística de dados e elaboração de relatórios 
e publicações científicas;

c) Apoio técnico -laboratorial especializado às atividades institucionais 
do Instituto Superior de Agronomia de ligação à comunidade no âmbito 
da hortofruticultura e demais atividades solicitadas pela Reitoria nesta 
área do conhecimento, designadamente planeamento, gestão e apoio téc-
nico a hortas e pomares no campus do Instituto Superior de Agronomia, 
a hortas em ambiente escolar do ensino básico e secundário, organização 
e realização de sessões técnicas de divulgação de hortofruticultura e de 
outras atividades que interliguem o setor produtivo hortofrutícola e a 
componente científica laboratorial.

d) Planeamento, gestão e desenvolvimento autónomo de atividades 
técnico -laboratoriais de prestação de serviços à comunidade, designada-
mente na área da fitotecnia e biotecnologia das culturas hortofrutícolas, 
bem como na elaboração de pareceres e relatórios de consultadoria 
técnico -científica.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com as limitações impos-


